
MUNICÍPIO DE IPORA

KSTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 853/2020

CONCF.DF. LICENÇA ESPECIAL PARCIAL A SERVIDORA

JOSIELE FERNANDES DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de íporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições legais e considerando,

a) o (Usposio lia Ari. 164 da Lei }f. 232/21993:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 03 de dezembro de 2020 a servidora
JOSIELE FERNANDES DA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.839.547-8 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 073.369.499-32, residente e domiciliada nesta

Cidade e Comarca cic Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO lotada na Secretaria de Controle a Licitação, Compras e Patrimônio, nomeada
através da Portaria n"33 1/2012. de 11 de junho de 2012, Licença do período aquisitivo de 11/06/2012
a 10/06/2017, Licença Especial de 01 (um) mês, de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto
dos Funcionários Piiblicos de Iporã - Pr.

II - O periodo remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um periodo oportuno.

Ref>is!re-se
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Piihli<iiie-se

Iporã-(PR). 23 de novembro de 2020.

ARISTIDES ANT;0mO CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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